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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2023 – PMM  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2023-LIC 

TIPO: Menor preço global do item. 

 

Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 101/2023 – PMM, cujo objeto é a 

contratação de empresa para aquisição de veículo automotor usado, tipo caminhão, com no máximo 

15 (quinze) anos de uso, para ser utilizado para tração de carreta prancha no transporte de máquinas 

e equipamentos, atendendo as necessidades do Departamento de Viação e Obras. A empresa 

habilitada é: 

 

A empresa BANDEIRA TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 15.147.369/0002-80, vencedora no item 01, perfazendo o valor total de R$ 214.000,00 (duzentos 

e quatorze mil reais). 

 

Marmeleiro, 26 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2023 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 192/2023-LIC 

 
TIPO: Menor preço global do item. 
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 101/2023 – PMM, cujo objeto é a contratação de 
empresa para aquisição de veículo automotor usado, tipo caminhão, com no máximo 15 (quinze) anos de uso, 
para ser utilizado para tração de carreta prancha no transporte de máquinas e equipamentos, atendendo as 
necessidades do Departamento de Viação e Obras. A empresa habilitada é: 
A empresa BANDEIRA TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
15.147.369/0002-80, vencedora no item 01, perfazendo o valor total de R$ 214.000,00 (duzentos e quatorze mil reais). 
 
Marmeleiro, 26 de janeiro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 200/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Maior percentual de desconto por grupo/lote. 
MODALIDADE: Registro de Preços.  
TIPO: Maior percentual de desconto por grupo/lote. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e realização de serviços na manutenção preventiva, 
corretiva e/ou recuperativa do sistema elétrico e ar condicionado dos veículos multimarcas da frota municipal, atendendo 
as necessidades dos Departamentos solicitantes. 
O Município de Marmeleiro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ 76.205.665/0001-01, com sede na Avenida Macali, nº 255 
– Centro, torna público que:  
1) Fica ALTERADO o edital conforme 1° adendo anexado ao processo e a data prevista para abertura e julgamento das 
propostas e início da sessão de disputa para o dia 12 de março de 2024 às 09:00 horas (horário de Brasília).  
2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital.  
 
Marmeleiro, 26 de janeiro de 2024. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
 

EDITAL Nº 008/2024 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA 
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à 
DEMARTRAN até 14/03/2024, o qual será remetido à JARI para julgamento. 
 

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

AAG6F94 276950L000102262 23/10/2023 74550 

ABG9700 276950L000102278 23/10/2023 74550 

ABY0455 276950L000102782 11/11/2023 74630 

ACS8E59 276950L000102336 25/10/2023 74710 
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